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Francisco Moisés Gomes Souza. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 
1469/21. Revisor(a): FRANCISCA ADELINEIDE VIANA

32 - 0268461-97.2020.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/3ª Vara Criminal. Apelante: Lucas Ferreira Martins. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério 
Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 1469/21. Revisor(a): FRANCISCA 
ADELINEIDE VIANA

33 - 0233711-69.2020.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/13ª Vara Criminal. Apelante: Marcos Silva de Lima. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO 
JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 1469/21. Revisor(a): FRANCISCA ADELINEIDE VIANA

34 - 0110690-27.2018.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/8ª Vara Criminal. Apelante: Hiago Ferreira Machado. 
Advogado: Hélio Nogueira Bernardino (OAB: 11539/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 1469/21. Revisor(a): 
FRANCISCA ADELINEIDE VIANA

35 - 0115917-61.2019.8.06.0001 - Apelação Criminal - Fortaleza/3ª Vara Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Francisco José Dantas Avelino Siqueira. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - PORT. 1469/21. Revisor(a): 
FRANCISCA ADELINEIDE VIANA

Total de processos a julgar: 35

Fortaleza, 16 de novembro de 2021.

ANA AMÉLIA FEITOSA OLIVEIRA

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

3ª Câmara Criminal

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 38/2021

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por meio de videoconferência, em 
conformidade com as Resoluções nº 04/2020 e nº 10/2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos 
DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020, edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com 
início às 08h:30min, teve lugar a 38ª Sessão Ordinária da eg. Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA – Presidente em exercício, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Ausente justificadamente, por motivo de férias, o Exmo. Desembargador FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. O Ministério Público se fez representar pelo douto Procurador de Justiça FRANCISCO OSIETE 
CAVALCANTE FILHO, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. VANDA LÚCIA VELOSO SOARES DE 
ABREU, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, o 
eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a 
Ata da 37ª sessão ordinária de 19 (dezenove) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). Secretaria da Terceira Câmara 
Criminal. Fortaleza, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). JULGAMENTOS: 1 – 
PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0633664-96.2021.8.06.0000. Impetrante: RAPHAEL PINHEIRO 
VITORINO DE HOLANDA. Paciente: CARLOS FELIPE DE SOUSA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA 
CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a 
leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Raphael Pinheiro Vitorino de Holanda, OAB/CE 
21044, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça 
oficiante ratificou os temos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 1.2 – Habeas Corpus nº 0632352-85.2021.8.06.0000. Impetrante: NATÁLIA GOMES 
DE SOUZA. Paciente: WEBERSON XAVIER DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0632955-61.2021.8.06.0000. Impetrante: RENNIER MARTINS VASCONCELOS. Paciente: 
ANTÔNIO DIOGO ALVES DE MATOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0632956-46.2021.8.06.0000. Impetrante: RENNIER MARTINS 
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VASCONCELOS. Paciente: FRANCISCO ANDERSON DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0632960-83.2021.8.06.0000. Impetrante: ANDRÉ FELIPE CORDEIRO 
BRAGA. Paciente: RODRIGO DOS PASSOS RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0632486-15.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: BRUNO CHAVES LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.7 – Habeas Corpus nº 0632820-49.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GLEICIANE LIMA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 
DA COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.8 – Habeas Corpus nº 0632884-59.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ALLEF XAVIER SANTANA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação 
ao juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0633039-62.2021.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MAURÍCIO GOMES RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.10 – Habeas Corpus nº 0633138-32.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: BRUNO OLIVEIRA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0633139-17.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANDERSON ALEXANDRE DANTAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 – Habeas Corpus nº 
0633430-17.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CARLOS ALEXANDRE 
MARTINS PRAXEDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem para realização da 
audiência de custódia, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0633851-07.2021.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CARLOS EDUARDO FÉLIX DANTAS. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.14 – Habeas Corpus nº 0633438-91.2021.8.06.0000. Impetrante: PAULO MARCELO FREIRE. Paciente: WILTON 
CARLOS SOARES DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e 
os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.15 – Habeas Corpus nº 0631928-43.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO EDUARDO LAURINDO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.16 – Habeas Corpus nº 0633271-74.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: VICTOR YURY SILVA DE ALBUQUERQUE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus para, de ofício, 
determinar a ordem de prestação jurisdicional imediata, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.17 – Habeas Corpus nº 
0632039-27.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA. Paciente: RAIMUNDO NONATO SOARES DE 
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0632484-45.2021.8.06.0000. Impetrante: PEDRO GLAUTON 
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GONÇALVES MONTEIRO. Paciente: FELIPE CAIO BARBOSA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e 
os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.19 – Habeas Corpus nº 0633150-46.2021.8.06.0000. Impetrante: 
LETÍCYA FERNANDES VASCONCELOS SARAIVA. Paciente: RAIMUNDO NONATO FEITOSA PAIVA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0633437-
09.2021.8.06.0000. Impetrante: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS. Paciente: WENDEL ALVES DE FREITAS MENDES. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.21 – Habeas Corpus 
nº 0633543-68.2021.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ITAMAR EVANGELISTA DE ALMEIDA. Paciente: JOSÉ REGINALDO 
MARTINS LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.22 – Habeas Corpus nº 0633662-29.2021.8.06.0000. Impetrantes: VANESSA BEZERRA VENÂNCIO e OUTROS. Paciente: 
FRANCISCO PATRICK ALENCAR AMARAL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada e, de 
ofício, determinar que o juízo processante inclua o feito em pauta de julgamento pelo Tribunal do Júri, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.23 – Habeas Corpus nº 0634653-05.2021.8.06.0000. Impetrantes: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO e 
OUTROS. Paciente: MARCELO DE FRANÇA SALDANHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem 
impetrada, confirmando-se a decisão prolatada em sede de liminar, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.24 – Habeas 
Corpus nº 0633348-83.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: ROBERTO 
ALVES GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.25 – Habeas Corpus nº 0633885-79.2021.8.06.0000. Impetrante: RAFAEL PAULINO PINTO NETO. Paciente: FRANCISCO 
FELIPE DOS SANTOS NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0633912-62.2021.8.06.0000. Impetrante: OSÉAS DE SOUZA RODRIGUES FILHO. Paciente: 
FRANCISCO ANDRÉ SARAIVA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA 
DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a 
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.27 – Habeas Corpus nº 0634101-40.2021.8.06.0000. Impetrantes: 
JERONNICO CÂNDIDO DO NASCIMENTO e OUTRO. Paciente: CHARDSON TAVARES SALDANHA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.28 – Habeas Corpus nº 0634211-
39.2021.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON RABELO DE SOUZA. Paciente: FRANCISCO DOUGLAS SILVA TIMÓTIO. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.29 – 
Habeas Corpus nº 0633344-46.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. 
Paciente: MAIARA RUFINO DE SENA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0633347-98.2021.8.06.0000. 
Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. Paciente: CARLOS HENRIQUE SOBRINHO DE 
SOUZA. Paciente: JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO DE SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.31 – Habeas Corpus nº 
0634513-68.2021.8.06.0000. Impetrante: JOÃO ITALLO FAUSTINO UMBELINO. Paciente: LEANDRO ANDERSON DA SILVA 
LIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na sua extensão 
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.32 – Habeas Corpus nº 0634807-
23.2021.8.06.0000. Impetrante: RODRIGO MONTEIRO DE OLIVEIRA. Paciente: HELRY MONTEIRO ARAÚJO. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo processante, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0634040-82.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LUAN VITOR ARAÚJO SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE 
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo processante, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0634288-48.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: GEOVANE ROCHA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MARACANAÚ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com 
recomendação ao magistrado de origem de celeridade no julgamento do feito, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.35 – 
Conflito de Jurisdição nº 0002093-59.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRATEÚS. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
e acolher o Conflito Negativo de Jurisdição, a fim de declarar competente para processar e julgar o feito (proc. nº 0050830-
77.2021.8.06.0070), o Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Crateús, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.36 – Conflito de Jurisdição nº 0002259-91.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CRATEÚS. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
e não acolher o Conflito Negativo de Jurisdição, declarando o Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Crateús 
competente para processar e julgar o feito em questão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.37 – Conflito de Jurisdição 
nº 0002269-38.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. 
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e não acolher o 
Conflito Negativo de Jurisdição, declarando outrossim a competência do Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de 
Crateús para processar e julgar o feito em questão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.38 – Conflito de Jurisdição nº 
0002272-90.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. 
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e não acolher o 
Conflito Negativo de Jurisdição, declarando outrossim a competência do Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de 
Crateús para processar e julgar o feito em questão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.39 – Conflito de Jurisdição nº 
0002275-45.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. 
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e não acolher o 
Conflito Negativo de Jurisdição, declarando outrossim a competência do Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de 
Crateús para processar e julgar o feito em questão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.40 – Conflito de Jurisdição nº 
0002087-52.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em não conhecer do Conflito Negativo de Competência e determinar a remessa dos autos ao Exmo. Sr. Procurador-
Geral de Justiça, a quem compete dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.41 – Conflito de 
Jurisdição nº 0001205-90.2021.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar 
competente o Juízo do 7º Juizado Especial Criminal da Comarca de Fortaleza/CE, relativamente ao crime tipificado no art. 28 da 
Lei 11.343/2006, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.42 – Embargos de Declaração nº 0184794-53.2019.8.06.0001/50001. 
Embargante: RENNE MOURA DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.43 – Embargos de Declaração nº 
0050212-98.2020.8.06.0028/50000. Embargante: RUYAN NEVES MOREIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.44 – 
Embargos de Declaração nº 0631436-51.2021.8.06.0000/50000. Embargante: MOISÉS VIEIRA DA SILVA. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.45 – 
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Habeas Corpus nº 0632802-28.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
MATEUS MATOS DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS. - Julgadores: O(a)
s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 – PROCESSOS EM 
PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0103752-79.2019.8.06.0001. Apelante: R. M. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelada: R. M. B.. Apelada: E. M. P. M. B.. Apelado: W. L. B. F.. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. 
Lucas da Escóssia Lima, OAB/CE 43150, representante jurídico da apelada, que sustentou oralmente suas razões no prazo 
regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.2 – Apelação nº 0028607-89.2018.8.06.0053. Apelante: SÉRGIO DE ARAÚJO LIMA AGUIAR. Apelado: 
FRANCISCO VAGUINO MONTEIRO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após 
dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Francisco Alencar Martins Filho, OAB/CE 
22830, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, 
como custos legis, o douto Procurador de Justiça oficiante  opinou pela condenação do apelado. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida 
na sua integralidade, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.3 – Apelação nº 0007171-18.2013.8.06.0096. Apte/Apdo: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo: FRANCISCO EDINALDO OLIVEIRA BRAGA. Apelado: JOÃO 
PAULO DE SOUSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do 
relatório, foi concedida a palavra ao douto Procurador de Justiça oficiante, que ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. Ato contínuo foi concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Hartônio Bandeira de Sousa, OAB/CE 6489, representante 
jurídico da defesa, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público, 
e para dar parcial provimento ao apelo manejado pela defesa, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.4 – Apelação nº 
0009625-69.2013.8.06.0128. Apelante: A. C. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi 
concedida a palavra ao nobre causídico Dr. Edypu de Oliveira Lima, OAB/CE 26949, representante jurídico do apelante, que 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou 
os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.5 – Apelação nº 1033821-36.2000.8.06.0001. 
Apelante: PAULO SÉRGIO MENDES BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, mas para alterar a sentença de ofício, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.6 – 
Recurso em Sentido Estrito nº 0034615-93.2011.8.06.0064. Recorrente: ANTÔNIO LUCIVANDO LIMA MOTA. Recorrente: 
ANTÔNIO LUCINILDO LIMA MOTA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.7 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0010481-89.2021.8.06.0051. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: MANOEL DA 
SILVA SAMPAIO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso em Sentido Estrito, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.8 – Agravo em Execução Penal nº 8002008-65.2020.8.06.0001. Agravante: JOAQUIM YURI NASCIMENTO 
CARNEIRO. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.9 – Recurso em Sentido Estrito nº 0001421-65.2008.8.06.0175. Recorrente: LUÍS 
FURTADO LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.10 – Recurso em Sentido Estrito nº 0009961-60.2016.8.06.0163. 
Recorrente: ANTÔNIO CARLOS SARAIVA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar, 
de ofício, a nulidade da decisão de pronúncia, tornando-se prejudicada a análise dos argumentos recursais, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.11 – Recurso em Sentido Estrito nº 0023732-33.2021.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: JOSUEL PAIVA DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº 0264927-48.2020.8.06.0001. Recorrente: ANTÔNIO 
ARLINDO VIANA DE ABREU. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.13 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050130-28.2020.8.06.0138. 
Recorrente: P. L. R. do N.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.14 – Recurso em Sentido Estrito nº 
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0010055-93.2011.8.06.0062. Recorrente: ANTÔNIO MOREIRA MONTEIRO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.15 – Recurso 
em Sentido Estrito nº 0008327-74.2013.8.06.0182. Recorrente: PEDRO DAS CHAGAS RODRIGUES. Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.16 – Apelação nº 0010310-57.2021.8.06.0173. Apelante: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento na parte conhecida, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.17 – Apelação nº 0011819-90.2015.8.06.0154. Apelante: ANTÔNIO EVERARDO DA 
SILVA FERNANDES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento, no sentido de reformar a sentença impugnada, inclusive de ofício, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.18 – Apelação nº 0050073-40.2021.8.06.0052. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
JONATHAN DE SOUSA OLIVEIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.19 – Apelação nº 0000092-11.2018.8.06.0064. Apelante: MATEUS CARNEIRO DE ALMEIDA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.20 – Apelação nº 0000424-06.2018.8.06.0087. Apelante: NATANAEL ARAÚJO BARBOSA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, 
na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.21 – Apelação nº 0002947-
45.2013.8.06.0061. Apelante: ANTÔNIO MARCOS BARBOSA BRITO. Apelado: ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.22 – Apelação nº 0000680-55.2017.8.06.0160. 
Apelante: JOSÉ IURY BRAGA GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)
s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.23 – Apelação nº 0006302-
30.2012.8.06.0051. Apelante: FRANCISCO PINHEIRO ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
-Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mas para alterar a sentença de ofício, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.24 – Apelação nº 0013324-27.2018.8.06.0182. Apelante: ALEX DOS SANTOS BRITO. Apelante: ELIZEU 
DE SÁ BRITO JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos 
para dar-lhes parcial provimento, bem como para alterar a sentença de ofício, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.25 – 
Apelação nº 0013806-75.2011.8.06.0034. Apelante: WILLIAM COSTA OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de reformar a 
sentença, inclusive de ofício, bem como para declarar, de ofício, a prescrição quanto aos crimes dos arts. 244-B do ECA e do 
art. 288 do CP, nos termos do voto do eminente Relator. E, por maioria, foi mantida a condenação pela infração ao art. 35 da Lei 
11.343/2006, vencido, nesse ponto, a divergência do Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira que proferiu seu voto no 
sentido de que fosse realizado um novo julgamento, em relação a referida divergência”. 2.26 – Apelação nº 0031089-
73.2020.8.06.0171. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO ROSIEL MOREIRA 
CAVALCANTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator, 
vencido o voto divergente do eminente Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira que negou provimento ao apelo”. 2.27 
– Apelação nº 0230108-85.2020.8.06.0001. Apelante: TAYNARA PEREIRA DA ROCHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, e, de ofício, reformar a decisão de 
primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.28 – Apelação nº 0009750-41.2016.8.06.0028. Apelante: J. M. de S.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, 
na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.29 – Apelação nº 0050120-
61.2020.8.06.0080. Apelante: J. E. I. da R.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – Mandado de Segurança nº 
063078956.2021.8.06.0000. Impetrante: JOÃO BATISTA CARNEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
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COMARCA DE MORRINHOS. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da presente ação constitucional mandamental e 
denegar a segurança requestada, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.31 – Recurso em Sentido Estrito nº 0005323-
52.2016.8.06.0108. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: MARCOS CLEITON DA SILVA. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.32 – Recurso 
em Sentido Estrito nº 0050209-71.2021.8.06.0170. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: 
DANIEL VIEIRA MARTINS. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.33 – Recurso em Sentido Estrito nº 0272753-28.2020.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: JOÃO VICTOR RODRIGUES BARROS. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.34 – Recurso em Sentido Estrito nº 0250191-
25.2020.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: ANTÔNIO GUSTAVO MELO DO 
NASCIMENTO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.35 – Recurso em Sentido Estrito nº 0019855-14.2017.8.06.0070. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Recorrido: ELIAS PEREIRA DE SOUZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.36 – Apelação nº 0018900-02.2015.8.06.0151. Apelante: FRANCISCO 
KACIO DOS SANTOS LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para declarar, de ofício, extinta a punibilidade do Apelante em relação ao crime de resistência, por 
força da prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, dar parcial provimento à Apelação Criminal e declarar 
extinta a punibilidade do Recorrente, também em relação ao delito de embriaguez ao volante, tendo em vista a ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retrativa, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.37 – Apelação nº 
0002500-10.2018.8.06.0117. Apelante: BRENDO MARIANO PINTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA 
DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, e reformar, de ofício, parte da sentença, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.38 – Apelação nº 0009847-94.2017.8.06.0096. Apelante: ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
MANOEL MELO SAMPAIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.39 – Apelação nº 0008090-66.2016.8.06.0107. Apelante: ELIOMAR DOS ANJOS DA CONCEIÇÃO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.40 – Apelação nº 0007480-45.2017.8.06.0081. Apelante: ANTÔNIO 
MÁRCIO SILVA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.41 – Apelação nº 0051783-
72.2020.8.06.0071. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ ROBERTO LEITE DUTRA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.42 – Apelação nº 
0004421-61.2019.8.06.0119. Apelante: CARLOS DANIEL RIBEIRO ALVES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.43 – Apelação nº 0007223-72.2011.8.06.0164. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
S. M. de F.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.44 – Apelação nº 0205028-22.2020.8.06.0001. Apelante: MATEUS COSTA SIQUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.45 – Apelação nº 0006735-15.2000.8.06.0064. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
JOÃO SOUSA DO NASCIMENTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.46 – Agravo em Execução Penal nº 0037656-92.2013.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Agravado: ANTÔNIO DIEGO FREITAS DO NASCIMENTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
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termos do voto do eminente Relator”. 2.47 – Recurso em Sentido Estrito nº 0019198-72.2017.8.06.0070. Recorrente: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: DAMIÃO RODRIGUES COELHO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.48 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000605-
73.2009.8.06.0070. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: MILVERSON PEREIRA PORTEL. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.49 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0006790-52.2017.8.06.0166. Recorrente: DERROMISSON RODRIGUES BARBOSA. Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.50 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002074-53.2021.8.06.0000. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Recorrido: WELISSON CASTRO DA SILVA. Recorrido: FRANCISCO HÉLIO DA SILVA. Recorrido: JOSÉ 
ERISVANDO DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.51 – Apelação nº 0046536-63.2019.8.06.0001. Apelante: MARYLANDIA LEMOS MEDEIROS. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.52 – Apelação nº 0031147-95.2014.8.06.0071. Apelante: GEORGE SANDRO FÉLIX 
BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.53 – Apelação nº 0001396-
81.2019.8.06.0170. Apelante: OLÁVIO DE SOUSA MARQUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.54 – Apelação nº 0000334-54.2017.8.06.0112. Apelante: LUANA SUED GUEDES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, 
redimensionando, porém, de ofício, a pena final da acusada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.55 – Apelação nº 
0193576-20.2017.8.06.0001. Apelante: IVONILDA MELO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, redimensionando, porém, de ofício, a 
dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.56 – Apelação nº 0188205-07.2019.8.06.0001. Apelante: 
ADRIELANE DE OLIVEIRA ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.57 – 
Apelação nº 0149396-45.2019.8.06.0001. Apelante: BRUNA DE OLIVEIRA TEIXEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 2.58 – Apelação nº 0143424-94.2019.8.06.0001. Apelante: PAULO JOSÉ XAVIER DOS SANTOS. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.59 – Apelação nº 0118800-49.2017.8.06.0001. Apelante: 
FERNANDO HARRISON DA SILVA COELHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.60 – Apelação nº 
0026048-92.2018.8.06.0043. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: CÍCERO DENILSON DA 
SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mantendo 
inalterada a sentença vergastada, nos termos do voto da eminente Relatora”. Diversos: Foi adiado o julgamento dos autos do 
Habeas Corpus nº 0630941-07.2021.8.06.0000, processo objeto de pedido de vista por parte da eminente Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, ocorrido na 35ª Sessão Ordinária, datada de 28 de setembro de 2021. Foi adiado o 
julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0000452-34.2018.8.06.0164, processo objeto de pedido de vista por 
parte da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, ocorrido na 35ª Sessão Ordinária, datada de 28 de 
setembro de 2021. Foi adiado o julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0007499-49.2011.8.06.0182, processo 
objeto de pedido de vista por parte da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, ocorrido na 37ª Sessão 
Ordinária, datada de 19 de outubro de 2021. Foi adiado o julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0484941-
21.2010.8.06.0001, processo objeto de pedido de vista por parte da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA, ocorrido na 37ª Sessão Ordinária, datada de 19 de outubro de 2021. A nobre causídica Dra. Thalyta Mendes Amaral, 
OAB/CE 33.563, apesar de regulamente inscrita para sustentar oralmente suas razões, em relação aos autos do Habeas Corpus 
nº 0632802-28.2021.8.06.0000, nos termos da Resolução nº 04/2020 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, não 
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compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento quando efetivamente convocada pela Presidência, restando 
outrossim prejudicada a aludida inscrição. Foi adiado o julgamento dos autos do Recurso em Sentido Estrito nº 0001166-
29.2004.8.06.0117, processo pertencente a relatoria do Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi adiado o 
julgamento dos autos do Agravo em Execução Penal nº 8003464-50.2020.8.06.0001, processo pertencente a relatoria do 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi retirado de pauta os autos da Apelação Crime nº 0000138-
69.2000.8.06.0051, processo pertencente a relatoria da Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Assim, como 
nada mais houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 11h:20min, 
da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 38ª Sessão Ordinária, 
35 (trinta e cinco) Habeas Corpus, 07 (sete) Conflito de Jurisdição, 03 (três) Embargos de Declaração, 01 (um) Mandado de 
Segurança, 02 (dois) Agravos em Execução Penal, 18 (dezoito) Recursos em Sentido Estrito e 39 (trinta e nove) Apelações, 
totalizando 105 (cento e cinco) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 26 (vinte e seis) dias do mês 
de outubro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).

Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal, em exercício

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 39/2021

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por meio de videoconferência, em 
conformidade com as Resoluções nº 04/2020 e nº 10/2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos 
DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020, edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com 
início às 08h:30min, teve lugar a 39ª Sessão Ordinária da eg. Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA – Presidente, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O Ministério Público se fez representar pelo douto Promotor de 
Justiça DOMINGOS SÁVIO DE FREITAS AMORIM, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. BETÂNIA 
ALVES, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, o 
eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a 
Ata da 38ª sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). Secretaria da Terceira Câmara 
Criminal. Fortaleza, aos 09 (nove) dias do mês de novembro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). JULGAMENTOS: 1 – 
PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0630941-07.2021.8.06.0000. Impetrante: NESTOR EDUARDO ARARUNA 
SANTIAGO. Paciente: MARCELO ROGÉRIO ARRAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.2 – Habeas Corpus nº 0633011-94.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO FELIPE 
MACÊDO LIMA. Paciente: JOSÉ VALDECI DE ARAÚJO FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 
DA COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do 
relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Francisco Felipe Macêdo Lima, OAB/CE 17802, que 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os 
termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, em sua extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0634462-57.2021.8.06.0000. Impetrante: FELIPE DA COSTA ROCHA. Paciente: 
FRANCISCO ARTUR DE FREITAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a 
palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Felipe da Costa Rocha, OAB/CE 31455, que sustentou oralmente suas razões no 
prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas 
Corpus para, na extensão conhecida, conceder a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares previstas no 
art. 319 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0634117-91.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ÂNGELO RODRIGUES GADELHA MOREIRA. Paciente: ANTÔNIO CLEUDIANO MARTINS PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. 
Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira, OAB/CE 20585, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se 
manifestar, o douto Promotor de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0634579-48.2021.8.06.0000. Impetrante: GWERSON JOCSAN 
QUEIROZ DE FIGUEIREDO. Paciente: ANTÔNIO MAURO PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE MISSÃO VELHA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e 
os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após 
a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Gwerson Jocsan Queiroz de Figueiredo, OAB/
CE 22776, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Promotor de Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.6 – Habeas Corpus nº 0634156-88.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: 
JOEL RAMOS NOÉ DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 


